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REQUERIMENTO
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				        O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, solicitando as seguintes informações:

Considerando que, é de conhecimento notório que a Praça do Japão, localizada nos entornos da Rua Sanhaço com a Rua Pinheiros e a Rua Damasco, no Conjunto Habitacional Montes Claros, tem sido objeto de reforma e, por este motivo, ocorreu à retirada da Academia da Terceira Idade que existia no local, bem como do Parque Infantil;

Considerando que, recebemos informação de que, no projeto destinado à referida reforma, não há a previsão do retorno do Parque Infantil, nem mesmo a instalação de um novo Playground para a população daquela região.

					Desta forma, questiona-se ao Senhor Prefeito se a informação anteriormente relatada é verídica e, em caso positivo, por qual motivo o Parque não retornará?



					
      JUSTIFICATIVA:

        	O presente requerimento visa esclarecer a veracidade da informação que nos foi repassada a respeito de que o Parque Infantil que situava-se na Praça do Japão não retornará após o término das obras de reforma que a mesma esta passando.
					
        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 06, de novembro, de 2018.






CABO CRUZ
Vereador - PSL
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